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ELETROBRAS 
DO BRASIL

Mesmo com o país es-
gotado em suas forças con-
sumidas na pandemia do 
Covid 19 e pela beligerância 
midiática das eleições, ago-
ra já em meio ao tempo do 
rescaldo, não podemos nos 
furtar de emitir opinião, ain-
da que preliminar quanto a 
privatização tempestiva da 
Eletrobrás ocorrida no findar 
deste ano de 2022.

Neste momento, podemos 
e devemos apresentar infor-
mações e perspectivas rele-
vantes sobre essa questão, 
que por si só já nos indicam 
caminhos e riscos potenciais.

A privatização da Eletro-
brás de início é uma ques-
tão muito controversa, com 
argumentos a favor e con-
tra. Aqueles que creem nas 
maravilhosas intenções do 
“mercado” apoiam a priva-
tização e fomentam que so-
mente ela podera melhorar 
a eficiência operacional da 
empresa, permitindo que 
venha melhorar sua capaci-
dade financeira e que com 
isto invista mais em novos 
projetos de energia. Além 
disso, estes afirmam que 
com o dinheiro arrecadado 
na venda pagam-se dívidas 
do tesouro, e isto também 
pode ajudar a arrecadar re-

cursos para os cofres públi-
cos, reforçando as finanças 
do governo.

Por outro lado, se apre-
sentam aqueles que são 
contra a privatização e argu-
mentam que a Eletrobrás é 
uma empresa de setor estra-
tégico e, portanto, a privati-
zação pode levar à concen-
tração de poder nas mãos de 
poucos, reduzindo a compe-
tição e como o “capital visa 
lucro” os preços da energia 
aumentarão com certeza. 
Além disso, a venda de uma 
empresa lucrativa e impor-
tante para a economia brasi-
leira pode reduzir o controle 
do Estado sobre a oferta de 
energia, além de gerar ten-
sões sociais e políticas.

É importante ressaltar 
que há muitos fatores a se-
rem considerados, incluindo 
os interesses da sociedade 
civil, das indústrias e sua 
capacidade de competição, 
o bem-estar econômico do 
país e dos trabalhadores da 
empresa, a estratégia ener-
gética da nação e etc. Como 
se não bastasse, os notici-
ários nos informam que; o 
“modelo contratual” utiliza-
do para submeter a transfe-
rência do controle minori-
tário de parte das ações da 

União na empresa a inves-
tidor interessado, por meio 
de leilão, foi pautado sob 
condições regulamentares 
pouco ortodoxas, se compa-
rado às adotadas e vigentes 
em empresas privadas, fato 
que certamente merece ser 
devidamente esclarecido, e 
ou até mesmo judicializado 
para que não pairem som-
bras sob a empresa.

Com base nesses pontos 
alguns importantíssimos e 
ainda nebulosos, a resposta 
sobre; se a privatização da 
Eletrobrás é um erro estra-
tégico ou não, é muito mais 
que uma discussão, ainda 
que complexa, mas fato que 
merece uma análise deta-
lhada e digna de aprofun-
dada revisão por parte de 
qualquer governo que pode 
encontrar na justa defesa de 
propriedade da União e de 
sua soberania energética a 
mola de propulsão e motiva-
ção incomparável para pro-
fissionais especializados que 
mobilizados para o desen-
volvimento da nação, apre-
sentarão o correspondente 
progresso para seu povo.

Auro Doyle Sampaio - 
Presidente da ABEE-SP
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Entenda a Tarifação  
da TUSD Fio B

Eng. Felix Wakrat
Engenheiro eletricista, modalidade eletrônica e eletrotécnica, 

com 49 anos de atividade profissional ocupando cargos técnicos, de 
planejamento e gerenciais, na Siemens e na Telesp, e a partir de 2015 
trabalhando como Engenheiro Projetista de Sistemas Fotovoltaicos.

No dia 7 de janeiro de 
2022 foi sancionada o Proje-
to de Lei 5829/2020, dando 
origem à Lei 14.300, que é o 
marco legal da Geração Dis-
tribuída (GD) no Brasil, uma 
evolução significativa para 
a matriz enérgética brasilei-
ra, bem como para a redu-
ção do aquecimento global, 
conquistando a segurança 
energética necessária para o 
nosso desenvolvimento.

A Lei 14.300/2022 

A Lei 14.300/2022 não 
trata somente sobre a TUSD 
fio B, mas trata sobre condi-
cionantes para as tarifações 
futuras e também outros as-
suntos, abrangendo não so-
mente energia solar fotovol-
taica, mas também outras 
fontes de geração de ener-
gia interligadas ao SIN (Sis-
tema Interligado Nacional).

Porém, entender efetiva-
mente a componente tarifá-
ria conhecida como a TUSD 
fio B é importante para os 
estudos de viabilidade de 

projetos utilizando fontes 
renováveis de energia, entre 
elas a fotovoltaica.

Vale destacar que a tarifa-
ção da TUSD fio B só impac-
ta no montante da energia 
injetada na rede elétrica da 
distribuídora, não impacta 
na energia gerada e consu-
mida instantaneamente na 
unidade consumidora (UC). 

Para entender o que é a 
TUSD fio B, precisamos en-
tender a composição da 
conta de energia do cliente.

Uma conta de energia é 
composta pela TE (Tarifa de 
Energia), referente ao con-
sumo de energia elétrica, 
pela TUSD (Tarifa de Uso do 
Sistema de Distribuição), 
pelo adicional da bandeira 
tarifária, pela contribuição 
na iluminação pública, pe-
la subvenção tarifária para 

A TUSD fio B é um valor ab-
soluto, calculado anualmente 
pela distribuídora e validado 
pela ANEEL (Agência Nacio-
nal de Energia Elétrica).

Existem grandes varia-
ções de distribuídora para 
distribuídora pois o valor da 
TUSD fio B depende de uma 
análise do adensamento das 
UCs (Unidades Consumido-
ras) de cada rede de con-
cessão, calculo realiado pela 
distribuídora. Quanto mais 
otimizada a relação Ucs com 
a área de concessão, mais 
barato deveria ser o valor da 
TUSD fio B. 

Porém, no caso da Enel 
SP a TUSD fio B reperesenta 
33,74% da conta de energia.

Transcrevo o artigo 27 
da Lei 14.300, que trata so-
bre o escalonamento da 
tarifação do Fio B, para  
maior entendimento:

“Art. 27. O faturamento 
de energia das unidades 
participantes do SCEE não 
abrangidas pelo art. 26 des-
ta Lei deve considerar a inci-
dência sobre toda a energia 
elétrica ativa compensada 
dos seguintes percentuais 
das componentes tarifá-
rias relativas à remunera-
ção dos ativos do serviço 
de distribuição, à quota de 
reintegração regulatória 
(depreciação) dos ativos de 
distribuição e ao custo de 
operação e manutenção do 
serviço de distribuição

Composição Tarifa de Energia

TE
Energia

38% 12% 6% 28% 8% 8%

Encargos Fio A
(trans.) Encargos PerdasFio B

(distribuição)

TUSD

I. (quinze por cento) a partir de 2023; 
II. 30% (trinta por cento) a partir de 2024; 
III. 45% (quarenta e cinco por cento) a partir de 2025; 
IV. 60% (sessenta por cento) a partir de 2026; 
V. 75% (setenta e cinco por cento) a partir de 2027; 
VI. 90% (noventa por cento) a partir de 2028; 
VII. a regra disposta no art. 17 desta Lei a partir de 2029.

Neste trecho da Lei, está 
explicitado o escalonamen-
to da cobrança da Tusd fio B, 
o art. 17 referido no VII, ano 
da transição, trata da dele-
gação de poder à ANEEL pa-
ra a determinação das regras 
tarifárias que regulamenta-
rão, a partir do ano de 2029, 
resultante do chamado “en-
contro de contas” para valo-
ração de custos e benefícios 
da GD para a distribuídora.

Ou seja, se seu cliente co-
nectar o projeto à rede de 
distribuição no ano de 2023, 
ele passará a pagar a TUSD 
fio B na conta de energia de 
forma escalonada ao longo 
dos anos. 

No exemplo abaixo utili-
zo a TUSD fio B, da área de 
distribuíção da Enel SP, para 
demosntrar o impacto da 
cobrança da mesma para o 
nosso cliente.

Considerando que o pro-
jeto foi protocolado após o 
dia 07/01/2023, pagará 15% 
da TUSD fio B em 2023, 30% 
em 2024 e assim sequen-
cialmente até o sétimo ano 
de transição onde estará 
pagando 90% da TUSD fio 
B mais o percentual que a 

ANEEL determinar ou não 
após a valoração dos benefí-
cios da GD, no exemplo aci-
ma assumi que em 2029 será 
cobrado 100% da TUSD fio B.

Calculando a TUSD fio 
B chegamos finalmente ao 
ponto central deste artigo 
que é mensurar o impacto 
da TUSD fio B nas contas de 
energia de um cliente cuja 
tarifa é B1, convencional  
e residencial. 

Também estou conside-
rando que a TUSD fio B e a 
tarifa de fornecimento não 
sofrerão alteração ao lon-
go dos anos para facilitar  
o entendimento. 

as propriedades rurais, bem 
como por outras que podem 
ser criadas.

A TUSD fio A, é composta 
pelos custos vinculados à 
manutenção e operação das 
linhas de transmissão, e a 
TUSD fio B, é composta pelos 
custos vinculados a utiliza-
ção da infraestrutura da rede 
de distribuição local até as re-
sidências, comércios, indús-
trias e propriedades rurais. 

No tabela abaixo a TUSD 
fio B aparece representando 
28% da tarifa da conta de 
energia da UC, este percen-
tual foi adotado como um 
valor médio para algumas 
macro análises econômicas, 
porém é fundamental que 
todos procurem saber qual é 
o real valor da TUSD do fio B 
da distribuídora que atende 
o seu cliente.
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Injeção mensal de 100 KWh

Distribuidora Enel SP
Resolução ANEEL: REH nº 3.053, de 28 de junho de 2022 (tarifas ANEEL sem impostos) 

Início Vigência: 04/07/2022
Fim vigência: 03/07/2023

Tarifa B1 - Convencional - Residencial
Tarifa de Aplicação - TUSD: 396,03 R$/MWh

Tarifa de Aplicação - TE: 260,49 R$/MWh
Tarifa Total Aplicada TE + TUSD: 656,49 R$/MWh

Tarifa de Aplicação - TUSD Fio B: 221,4694 R$/MWh
Percentual do TUSD Fio B na Enel SP: 33,74%

Ano

2022

2023

2029

2028

2027

2026

2025

2024

0,00% 100 0,656490 0,2214694

0,2214694

0,221469

0,221469

0,221469

0,221469

0,221469

0,221469

R$ 65,65

R$ 62,33

R$ 59,00

R$ 55,68

R$ 52,36

R$ 49,04

R$ 45,72

R$ 43,50

0,00%

5,33%

11,26%

17,90%

25,38%

33,87%

43,60%

50,91%

100,00

94,67

88,74

82,10

74,62

66,13

56,40

49,090,656490

0,656490

0,656490

0,656490

0,656490

0,656490

0,656490

100

100

100

100

100

100

100

15,00%

100,00%

90,00%

75,00%

60,00%

45,00%

30,00%

Percentual
Injeção 
Mensal 
(KWh)

Tarifa TE + 
TUSD 
(KWh)

Tarifa TUSD 
Fio B (KWh)

Compensação 
pela Energia 

Injetada

Percentual 
de 

Redução

KWh realmente 
compensados 
mensalmente

EXEMPLO

Nota: Não considerei os reajustes anuais concedidos pela ANEE, nem impostos e encargos.

Da tabela acima notamos 
que em 2029 o nosso clien-
te terá um abatimento de 
49,09% da energia injetada 
na rede da distribuídora, ou 
seja dos 100 KWh injetados 
aproximadamente 49 KWh, 
serão retidos para compen-
sar os custos relacionados à 
TUSD fio B.

Conclusões

Quando dimensionamos 
um sistema fotovoltaico não 
costumamos utilizar o fator 

de simultaneidade do clien-
te, porém em função do es-
calonamento da cobrança da 
TUSD fio B analisar a simulta-
neidade do consumo em fun-
ção da geração é importante

Não considero a tarifa-
ção escalonada da TUSD fio 
B um fator impetitivo que 
pode inviabilizar a tecnolo-
gia fotovoltaica, em função 
do constante barateamento 
dos insumos tecnológicos 
disponíveis, bem como das 
soluções tecnológicas que as 
empresas oferecem ao setor.

PERSPECTIVAS DA EVOLUÇÃO DA 
FROTA DE ONIBUS ELÉTRICOS NO 
MUNDO 

Há cerca de 10 anos havia dúvidas sobre como suplantar 
desafios na fabricação de Ônibus Elétricos à bateria:Roberto Bartolomeu Berkes: 

Engenheiro Eletricista pela Escola 
de Engenharia Mauá, especiali-
zação em Administração de Em-
presas pela Fundação Getúlio Var-
gas - FGV. Membro dos Conselhos 
Consultivo e de Administração: Vi-
talício do Instituto de Engenharia 
de São Paulo, do Instituto Mauá de 
Tecnologia, e da Associação Bene-
ficiente Hungara em SP. Agracia-
do em 2016 com o Prêmio Barão 
de Mauá, como Destaque Profis-
sional pela AEXAM – Associação 
dos Ex - Alunos da Escola de Enge-
nharia Mauá. E como Embaixador 
Honorário pela UITP - União Inter-
nacional de Transportes Publicos, 
com sede em Bruxelas em 2021.

• Inexistência de subsídios governamentais; 

• Melhor performance das baterias; 

• Implantação da infraestrutura necessária e;

• Redirecionar a cadeia produtiva dos suprimentos de pe-
ças e equipamentos. 

A evolução dos e - bus caminhou a passos largos, pois 
os aspectos acima citados foram gradativamente sendo re-
solvidos e, atualmente, há outros aspectos importantes a 
serem analisados, tais como os a seguir mencionados:

 
• Ampliação de Políticas Públicas. As políticas públicas 

disponíveis devem ser ampliadas, criando-se um Marco 
Regulatório para um Plano Nacional de inserção da Ele-
tromobilidade, em nível Federal, Estadual e Municipal e 
assim racionalizar e planejar a inserção dos veículos elé-
tricos, na estratégia nacional de desenvolvimento.

• Plano de Metas inclui a troca da produção de motores 
a combustão fóssil e uma maior ênfase na descarboni-
zação, e assim implantar um dos parâmetros para tor-
nar as cidades inteligentes, levando em consideração os 
conceitos de ESG (Environment, Social and Governance) 
a que as Empresas devem se qualificar gradualmente. 

• Redução do Preço Final dos veículos . O foco passou 
pela redução do preço final em especial das baterias, 
que representam cerca de 50% do veículo. Atualmente 
utilizam-se íons de lítio, porém há pesquisas com Cobal-
to, Grafeno e Níquel, entre outros materiais. 
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• Maior Autonomia dos EVs - A evolução da tecnologia au-
mentou a autonomia dos ebus de 250 km, utilizando-se o 
carregamento de oportunidades, ao longo do trecho.   

• Menor Tempo de Carregamento das Baterias. A tec-
nologia procura diminuir o tempo de carregamento das 
baterias, para que não haja sobrecarga nas garagens 
durante o período noturno.

• Ampliação dos Tipos de Veículos Elétricos. Houve 
uma ampliação na gama de veículos elétricos (patine-
tes, bicicletas, motos elétricas, automóveis, ônibus ur-
banos e rodoviários, caminhões leves para entregas ur-
banas - VUCs - e caminhões pesados, entre outros).

• Maior Oportunidade de Negócios na Infraestrutura 
para os sistemas de ebus. A infraestrutura é considerada 
atualmente como uma grande oportunidade para Con-
cessionárias de Energia, Empresas de Energia (Petróleo, 
Etanol), produtores de energia alternativa (solar e eólica) 
e fabricantes de equipamentos: redes, baterias, carrega-
dores e toda a cadeia da indústria de materiais elétricos.

Podemos incluir neste item a implantação de empresas 
de reciclagem de baterias e armazenamento de energia.

A Prefeitura de Moscou prevê 
uma nova compra entre 2023 
/ 2024 de cerca de 1.000 a 
1.300 veículos adicionais.

Estes veículos de fabri-
cação russa Kamaz (Grupo 
Gaz) possuem: piso baixo, 
USB, sistema de controle 
climático e telas de mídia. 
A segurança é controlada 
por sistema de informações 
automáticas, sensores de fu-
maça e temperatura, botões 
de alarme, sistema de vídeo-
-vigilância. Neste caso espe-
cífico, o fabricante assumiu 
por 15 anos a manutenção 
técnica do veículo.

Maior Demanda Mundial 
por ebus.  As frotas de e-bus 
estão evoluindo exponencial-
mente nestes últimos anos, 
como a seguir mencionado: 

Hoje o mercado global 
conta com 112.041 unida-
des de e-bus e há uma previ-
são de que em 2027 teremos 
671.285 unidades de mode-
los de 9 a 14 m.

Nos EUA e Canadá hou-
ve um crescimento no pe-
ríodo, devido as políticas 
públicas estabelecidas pelo 
Governo Federal.  Em Wa-
shington com a isenção de 
impostos houve um acrésci-
mo de 1.000 e-bus escolares 
em 2022. 

A Europa, neste 1° se-
mestre de 2022, ampliou 
sua frota em 1.768 veículos 
com 27% de acréscimo em 
relação ao período anterior. 
A frota total é cerca de 3.000 
unidades, sendo a previsão 
da frota de 17.000 e-bus 
em 2030. A UITP – União 
Internacional de Transpor-
tes Públicos - projetou para 
2030 uma participação de 
mercado de 50% de ônibus 
elétricos na Europa, o que 
quer dizer que esta projeção 
está bem próxima de ser al-
cançada, considerando-se o 
grande crescimento que se 
observou recentemente. 

Corroborando mais ainda 
com este crescimento ultra 
acelerado, somente a Rússia 
substituiu sua frota de diesel 
por elétricos com 1.000 ve-
ículos e-bus para 79 linhas, 
transportando 400 mil pax / 
dia, 85 pax em cada veículo. 

A Inglaterra possui hoje a 
maior frota de e-bus da Eu-
ropa Ocidental; sendo que a 
VDL Groep, empresa holan-
desa, comercializou no mer-
cado 13,7% do total adqui-
rido; o Consórcio Inglês BYD 
/ Alexandre Dennis, 12,5%; 
a Yutong Chinesa, 12,3%; 
e a Mercedes Benz, 11,6%; 
ainda com menor participa-
ção, temos o Consórcio BYD 
/ Yutong / CAF (Solaris) e a 
AB Volvo.

De acordo com o World 
Economic Forum:  Londres 
planeja ter todos os seus 
ônibus de um andar livres 

de emissões até 2020. Nova 
York, por sua vez, almeja tor-
nar sua frota de ônibus total-
mente elétrica até 2040.

A China lidera o ranking 
mundial de e-bus com a 
maior frota do total.   A ci-
dade de Shenzhen, na Chi-
na, eletrificou toda a sua 
frota de ônibus, com um 
total de 16.359 veículos. E 
estendeu a frota de táxis 
para 100% elétricos.

Na América Latina e Cari-
be, a frota de e-bus também 
cresce substancialmente, atu-
almente com 3.701 veículos, 
assim distribuída: Colômbia 
com 1.589, Chile com 849, 
Mexico 556 (e-bus / trólebus), 
Brasil 371 (e-bus / trólebus), 
Ecuador 106 (e-bus / tróle-
bus), Uruguai 36, Barbados 
49, Venezuela 45.

Na América Latina, a ex-
periência que merece des-
taque trata-se do caso do 
operador’ METBUS em San-
tiago do Chile. O modelo 
estratégico implantado pelo 
Governo chileno (federal e 
municipal) revelou-se muito 
bem sucedido, pois consti-
tuiu-se uma PPP (Parceria 

Ônibus elétrico BYD operado pela Metbus em Santiago, 
no Corredor Grécia

Ônibus Higer
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Público Privada) entre as três 
principais partes interessa-
das no projeto: o Fabricante 
do Veículo, a Concessionária 
de Energia e o Operador da 
Frota.  Houve também um 
grande apoio financeiro dos 
bancos de fomento como 
o BID e foram realizadas al-
terações na legislação para 
adaptar as políticas públicas, 
facilitando a implantação 
deste projeto.  

O Fabricante do Veículo 
BYD é responsável pela ma-
nutenção e carregamento 
elétrico dos veículos na ga-
ragem. A Concessionária de 
Energia - ENEL é responsável 
por implantar os carregado-

res elétricos das baterias na 
garagem e pelo fornecimen-
to de toda energia (adquiriu 
os primeiros 100 ebus). O 
operador METBUS é respon-
sável por fornecer motoristas 
e apoio operacional, além de 
restituir as parcelas do lea-
sing do fornecimento dos 
veículos e serviços prestados 
pelos demais parceiros.  

Considerando a diferença 
entre o custo de combustí-
vel no Chile ser de US$ 0,42 
/ km para o diesel e US$ 0,12 
/ km para energia elétrica, 
permite à Operadora quitar 
as parcelas de leasing com 
certa facilidade, segundo in-
formações obtidas da Con-

cessionária de Transporte 
METBUS (valores 2020). 

Especificamente no Bra-
sil este modelo de sucesso 
pode servir de “benchmark”, 
pois tanto a Concessioná-
ria de Energia como o Fa-
bricante do Veículo, que 
atuam no Chile, são muito 
ativos em nosso país. Isto 
também traria um grande 
incentivo às demais empre-
sas de energia e fabricantes 
e à toda cadeia produtiva 
e de insumos de materiais, 
que estão aqui instaladas.  

Falta ainda, o estabeleci-
mento de Políticas Públicas 
mais audaciosas no Brasil, 
conforme mencionado no 

início deste artigo. Por um 
lado, estas Políticas Públicas 
deveriam premiar a utiliza-
ção pelas Concessionárias / 
Operadores de Transporte 
Público a maior proporção 
de ônibus elétricos em su-
as frotas e assim havendo 
uma redução da poluição 
ambiental: emissão de ga-
ses efeito estufa e sonora. 
Por outro lado, as fontes de 
financiamento privadas e es-
tatais, bem como bancos de 
fomento nacionais e inter-
nacionais, deveriam oferecer 
condições mais vantajosas, a 
fim de facilitar estas opera-
ções de PPP’s, de modo a via-
bilizar estas modalidades de 
processos, concretizando-as 
a curto e médio prazos. 

Como conclusão deli-
neia-se assim no Brasil, com 
muita clareza, uma grande 
oportunidade de negócios 
na área de transportes pú-
blicos de ônibus elétricos 
- “e-bus” e em toda a cadeia 
produtiva a eles relacionada.  

A Higer investe no desenvolvimento de um modelo para o Brasil 

A iveco anuncia o eWay como solução elétrica
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A importância  
e a principal contradição  
do Sistema Confea-CREAs

Alvaro Martins - Engenheiro eletricista e de segurança do traba-
lho. Experiências em modernização e recuperação de usinas gera-
doras de energia elétrica, em automatização de subestações e siste-
mas elétricos de potência. Trabalhou na Light, Eletropaulo e Emae. É 
professor da UNIP e Instrutor do curso “APS” da Barreto Engenharia. 
Diretor do SEESP por vários mandatos desde 1985, e desta ABEE-SP. 
Conselheiro do CREA-SP, onde, participou da Coordenação da Câma-
ra Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE-SP

O Sistema Confea-CREAs 
foi criado por meio do De-
creto 23.569/1933 e é de fun-
damental importância para a 
proteção da sociedade, pois, 
as atividades da Engenharia 
e Agronomia, entre outras 
que abrangia o referido ins-
trumento regulador, se não 
executadas com o devido ze-
lo, de acordo com as normas 
técnicas e tecnologias aplicá-
veis estão sujeitas a provocar 
acidentes até catastróficos 
como incêndios; indisponi-
bilidades de serviços públi-
cos como energia, água, gás, 
telecomunicações; quedas 
de pontes, viadutos, túneis, 
edifícios; contaminação de 
alimentos por excesso de 
agrotóxicos e outras subs-
tâncias químicas etc.

Por conta de alteração 
constitucional, que vedou 
a regulação do exercício e 

de atribuições profissionais 
por decretos, foi promul-
gada a Lei 5.194/1966, de 
24.12.1966, que “Regula o 
exercício das profissões de 
Engenheiro, Arquiteto e En-
genheiro-Agrônomo, e dá 
outras providências”. Esta 
lei é uma das obras primas 
da legislação; dividida em 
capítulos e seções com seus 
parágrafos, incisos e alíneas 
muito bem dispostos de-
monstra que os legisladores 
à época realmente pensa-
vam e tinham como objeti-
vo o fortalecimento do Bra-
sil como nação; realmente 
visualizou-se a construção, 

o progresso, o desenvolvi-
mento econômico, tecnoló-
gico e social. A lei é muito 
bem coordenada e a análise 
de cada capítulo ou seção 
demonstra a coordenação 
entre todas as etapas. De tão 
bem pensada e elaborada, 
qualquer emenda aditiva, 
subtrativa ou substitutiva é 
provável que cause desequi-
líbrio do conjunto.

A aprovação de uma lei 
de tal envergadura, tal qual 
a Constituição Federal, causa 
impactos na estrutura e nos 
relacionamentos socioeco-
nômicos e, por isso, é indis-
pensável a inclusão de um 

capítulo relativo às “Dispo-
sições Transitórias”. Esta pro-
vidência reduz os impactos 
para implantar a lei e preser-
va direitos e obrigações dos 
cidadãos e profissionais. Na 
prática, um dispositivo tran-
sitório de lei se extingue a 
partir da sua aplicação, que 
geralmente determina um 
prazo de vigência. No caso, 
vigoravam as regras estabe-
lecidas pelo Decreto Federal 
23.569/1933, de forma que 
a nova lei, a Lei 5.194/1966, 
considerou a situação, cená-
rio e introduziu o capítulo 
“TÍTULO VI – Das disposi-
ções transitórias”, que se ini-
cia no artigo 86. Isto é a lei 
não revogou ou extinguiu 
o decreto vigente de forma 
direta. Primeiro garantiu os 
direitos dos profissionais, es-
tabeleceu prazo para aque-
les que ainda não haviam se 
registrado no sistema e para 
aqueles que estavam em si-
tuação intermediária, ou na 
fase de transição, matricu-
lados em curso regular das 
atividades abrangidas pelo 
Sistema Confea-CREA:

“TÍTULO VI

Das disposições transitórias

Art. 86 - São assegurados 
aos atuais profissionais de 
Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia e aos que se en-
contrem matriculados nas 
escolas respectivas, na data 
da publicação desta Lei, os 
direitos até então usufruídos 
e que venham de qualquer 
forma a ser atingidos por su-
as disposições.

Parágrafo único - Fica 
estabelecido o prazo de 12 
(doze) meses, a contar da pu-
blicação desta Lei, para os in-
teressados promoverem a de-
vida anotação nos registros 
dos Conselhos Regionais.

Observa-se de imedia-
to que o artigo 86 revoga o 
Decreto 23.569/1933 após 
assegurar, pelo seu caput 
os direitos dos profissionais 
existentes à época e daque-
les matriculados em curso 
de graduação, pois, estavam 

para se formar mediante 
contrato com as respectivas 
instituições de ensino com 
base nos direcionamentos 
do decreto. A lei abrange a 
totalidade dos profissionais 
por meio do seu “Parágrafo 
Único” que estabelece o pra-
zo de 12 (doze) meses para 
aqueles que já graduados e 
que ainda não haviam se re-
gistrado no Sistema Confea-
-CREAs efetuarem o respec-
tivo registro. Isto é, vencido 
o prazo o profissional ao se 
registrar estaria sujeito aos 
preceitos da Lei 5194/1966 
e não mais aos do Decreto 
23.569/1933. Como citado, 
bem pensada, a lei também 
estabeleceu prazo para que 
o Confea elaborasse a reso-
lução para designação dos 
títulos profissionais (mo-
dalidades) e respectivas 
atribuições profissionais. O 
instrumento com esta finali-
dade é a “Resolução Confea 
nº 218/1973, de 29.06.1973, 
que estabeleceu o último 
prazo para a definição de tí-
tulos e atribuições profissio-
nais por meio do Decreto Fe-
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deral 23.569/1933. O prazo 
mínimo de graduação para 
aqueles que haviam feito su-
as matrículas em junho/1973 
seria de 5(cinco) anos, o que 
estabelece o ano de 1978 
como limite para os egres-
sos de cursos com direito a 
receber seus títulos e atri-
buições profissionais pelo 
decreto. Os alunos matricu-
lados quando da publicação 
da lei e que demoraram mais 
tempo para se graduarem ti-
veram seus direitos líquidos 
e certos de serem regidos 
pelo decreto. Entretanto, en-
cerra-se - ou revoga-se - aí as 
definições de títulos e atri-
buições profissionais pelo 
Decreto 23.569/1933 e sua 
aplicação a egressos inscri-
tos nos cursos após o ano de 
1973, especialmente, após 
29.06.1973 !

As resoluções recentes 
que consideram o Decreto 
Federal 23.569/1933 para a 
definição de títulos e atri-
buições profissionais pos-
suem conteúdo intempes-
tivo, irregular e ilegal. Um 
exemplo é a resolução Con-
fea nº 1073/2016, a mais 
recente em termos de de-
finição de atribuições pro-
fissionais, que trás em seus 
“considerandos” :

“Considerando a Lei nº 
5.194, de 24 de dezembro de 
1966, que regula o exercício 
das profissões de engenheiro 
e de engenheiro agrônomo”;

“Considerando o Decreto 
nº 23.569, de 11 de dezembro 
de 1933, que regula o exercí-
cio das profissões de enge-
nheiro e de agrimensor”;

Essa “duplicidade” de instru-
mentos reguladores aventa-
das pelo Sistema Confea-CRE-
As cria de forma inadequada, 
inapropriada e ilegal as con-
dições para que atribuições 
profissionais de modalidades 
específicas e especializadas 
sejam definidas para egres-
sos de cursos de modalidades 
diferentes, isto é, permite ou 
dá competências para que 
leigos executem serviços pa-
ra os quais não receberam as 
qualificações inerentes. Este 
paradoxo, que enfraquece a 
importância, consiste na prin-
cipal contradição do Sistema 
Confea-CREAs que, com o ob-
jetivo declarado “de proteger 
ou salvaguardar a sociedade”, 
permite - e porque não: até 
incentiva - que profissionais 
leigos coloquem em risco a 
segurança da sociedade ao 
conceder atribuições profis-
sionais com base no Decreto 
23.569/1966.

Autorregulamentação da 
Engenharia nos EUA e no Brasil

A Engenharia é uma pro-
fissão regulamentada não só 
no Brasil, mas também nos 
Estados Unidos, devido ao 
seu alto potencial lesivo co-
letivo, quando esta atividade 
profissional é desenvolvida 
por leigos, ou quando ocor-
re má conduta. Enquanto 
os Estados Unidos optaram 
pela autorregulamentação 
por associações privadas, 
Modelo de Autorregulamen-
tação Inglês, o Brasil optou 
pela autorregulamentação 
da Engenharia por suas au-
tarquias federais parafiscais, 
Modelo de Autorregulamen-
tação Continental Europeu.

O licenciamento de Enge-
nheiros e Agrimensores nos 
EUA começou pelo Estado 
da Califórnia em 1891, quan-
do este regulamenta a pro-
fissão dos agrimensores. Na 
primeira década do século 
XX, precisamente em 1907, 
o Estado de Wyoming regu-
lamenta a Engenharia, ao 
exigir o licenciamento tam-
bém dos engenheiros. Os 
anos posteriores são marca-
dos pelas regulamentações 
estaduais da Engenharia e 
da Agrimensura, e, assim,  
estado a estado,  começa-se 
a exigir o licenciamento dos 
engenheiros e agrimenso-
res, e, em 1920, para buscar 
melhorar a uniformidade 
das leis e prover mobilidade 
dos profissionais, é criado o 
NCEES, o Conselho Nacional 
de Licenciamento dos Enge-
nheiros e Agrimensores.

O contexto histórico da 
crise pós-depressão de 1929 
remeteu ao aumento expo-

Eng. Eletric. Rogerio Moreira 
Lima -  Mestre (IME) e Doutor 
(PUC-Rio) em Engenharia Elétrica 
(Telecomunicações). 22 anos de 
atividades profissionais entre 
consultorias e a atividade como 
professor. Atualmente Professor 
da UEMA, Diretor de Inovação 
da ABTELECOM, Coordenador 
Nacional Adjunto das Câmaras 
Especializadas de Engenharia 
Elétrica do Conselho Federal de 
Engenharia (CCEEE/CONFEA) 
e Coordenador da Câmara 
Especializada de Engenharia 
Elétrica do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia do 
Maranhão (CEEE/CREA-MA). 
Tem 4 depósitos de patentes e 7 
registros de software no INPI.

nencial do fluxo imigratório 
ao Brasil, devido às oportu-
nidades do então incipiente 
processo de industrialização 
das grandes cidades, com 
incremento de obras e servi-
ços de engenharia. Com isto, 
houve a necessidade de se 
disciplinar e dar garantias de 
segurança e qualidade para 
a proteção da sociedade, vis-
to que sucedeu perigoso ce-
nário de execução de obras 
e serviços da engenharia 
por leigos e estrangeiros 
sem formação profissional 
e habilitação certificada. As-
sim, em 11 de dezembro de 
1933, o Presidente Getúlio 
Vargas fez publicar o Decre-
to Federal nº 23.569, que 
exordiou a regulamentação 
do exercício profissional da 
engenharia no Brasil e ins-
tituiu o Sistema CONFEA/
CREA, conjunto de autar-
quias federais responsáveis 
pela verificação, controle e 
fiscalização dos engenheiros 
e empresas de engenharia 
no território nacional. En-
tretanto, logo após a criação 
do Sistema CONFEA/CREA, 
verificou-se a falta de las-
tro financeiro para cumpri-
mento de suas atribuições 
administrativas de verifica-
ção, controle e fiscalização 
do exercício profissional da 
engenharia e agronomia ra-
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zão pela qual foi instituída a 
obrigação tributária de pa-
gamento de anuidade pelos 
profissionais registrados nos 
Conselhos Regionais, atra-
vés do Decreto-Lei nº 3.995, 
de 31 de dezembro de 1941. 
Por sua vez, o Decreto-Lei nº 
8.620/1946 estabeleceu a 
natureza jurídica autárquica 
dos mencionados Conselhos 
de Fiscalização Profissional.

A década de 1970 foi 
marcada por forte expansão 
de obras e serviços de en-
genharia, culminando com 
o pico de 13,97% no PIB de 
1973. Um aumento tão ex-
pressivo da atividade econô-
mica levou a um acréscimo 
de acidentes envolvendo o 
setor. Para se ter uma ideia, 
em 1970 ocorriam 167 aci-
dentes em cada grupo de 
mil trabalhadores segura-
dos pela Previdência Social. 
Nesse momento, ficaram 
claros  diversos problemas 
relacionados aos sinistros, 
tais como: dificuldades de 
identificar o responsável e 
de delimitar as responsabili-
dades técnicas nas obras ou 
serviços da Engenharia e da 
Agronomia. Assim, em 7 de 
dezembro de 1977, foi ins-
tituída a Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica (ART) 
na prestação dos serviços da 

Engenharia e Agronomia, 
mais de 40 anos após a re-
gulamentação da Engenha-
ria, determinando a obriga-
toriedade do registro da ART 
para execução de obras ou 
prestação de quaisquer ser-
viços profissionais da Enge-
nharia e Agronomia (art. 1º 
da Lei Federal 6.496/1977).

Coincidentemente, com 
a promulgação da Lei Fede-
ral 6.496/1977, observa-se 
um declínio dos acidentes 
de trabalho, pois, em 1970, 
167 acidentes em cada gru-
po de mil, reduzindo-se para 
78 por mil em 1980, 36 por 
mil em 1990 e  16 por mil em 
1994 (Wünsch Filho, V. Rees-
truturação produtiva e aci-
dentes de trabalho no Brasil: 
estrutura e tendências, Cad. 
Saúde Pública 15 (1) • Jan 
1999). Assim, parece haver 
forte correlação em se ga-
rantir profissionais devida-
mente habilitados, com ras-
treabilidade destes, e definir 
suas responsabilidades, com 
a seguranças nessas ativida-
des. Afinal o Sistema CON-
FEA/CREA, parte integrante 
da administração indireta da 
União, tem por responsabili-
dade policiar os atos de pro-
fissão da Engenharia, Agro-
nomia e Geociências, e isso 
implica na fiscalização dos 

leigos e também dos profis-
sionais, a fim de se coibir o 
exercício ilegal da profissão 
praticado por leigos,  a exor-
bitância, acobertamento 
profissional , faltas éticas e 
má conduta profissional (ar-
tigos 6º, 27 alínea (f ), 75 da 
Lei Federal 5.194/1966 c/c 
art. 2º inciso V da Resolução 
CONFEA nº 1.134/2021 e art. 
3º da Resolução CONFEA nº 
1.090/2017). 

Nos tempos atuais, pas-
sados oitenta e nove anos 
da criação do Sistema CON-
FEA /CREA, o Sistema multi-
profissional já tem mais de 
um milhão de profissionais 
registrados, e mais de tre-
zentas mil empresas regis-
tradas. Assim, demonstra-se 
a dimensão do Sistema CON-
FEA/CREA, conselho de fis-
calização multiprofissional, 
um sistema de autarquias fe-
derais parafiscais, através do 
qual o Estado Brasileiro ga-
rante a segurança nas obras 
e/ou serviços da Engenharia, 
Agronomia, Geologia, Geo-
grafia e Meteorologia, atra-
vés da verificação, controle e 
fiscalização do exercício pro-
fissional, visando ao benefí-
cio e à proteção dos interes-
ses da sociedade brasileira.

Trajetórias
verdade que conheço desde 
que nasci, uma casa cheia 
de irmãos, duas irmãs e uma 
lição: estudar transforma vi-
das. E trabalho duro, muito 
trabalho duro. Engenharia 
não era para mulheres, mas 
tinha vezes que nem mulher 
eu me sentia, estava tão des-
preocupada em viver o que 
a vida me trazia, até hoje eu 
não enxergo os muros, vou 
tateando e batendo a cabe-
ça na parede até achar uma 
porta, nem que eu mesma 
precise fazer uma. 

Tinha uma casa em Mon-
te Carmelo, a casa mais boni-
ta daquela cidade minúscula 
no interior de Minas Gerais. 
Eu queria morar numa casa 
bem bonita que nem aque-

la. “O rapaz que mora aí é um 
engenheiro eletricista.” Foi 
assim que eu decidi o que eu 
queria fazer quando cresces-
se. Demorou muito, o tempo 
parecia não passar depressa 
o suficiente, mas finalmente 
chegou minha vez. Cursei 
engenharia na UFU, mas an-
tes de concluir fui escolhida 
para uma profissão que eu 
nem imaginava um dia exer-
cer até então. Foi meu amor 
quem me disse, “acho que 
você está grávida!”

Demorou ainda mais, é 
claro que sim, mas a alegria 
que senti com aquela vida 
crescendo dentro de mim, 
ah, isso nenhum diploma 
poderia me oferecer!

Peço licença do dicioná-
rio e da ortografia portugue-
sa para inventar umas pala-
vras aqui. É que infelicidade 
é um termo muito pesado, 
eu gostaria de conferir de-
salegrias, porque não são 
infelicidades, são infortú-
nios inesperados, grandes 
e pequenos que não cau-
sam alegria mas cumprem 
um propósito. Bem, eu vi 
e vivi algumas desalegrias 
enquanto trilhava meu ca-
minho. Perdi mamãe muito 
cedo e talvez por isso tenha 
decidido tão arduamente fo-
car nos estudos, mesmo que 
não fosse coisa de mulher, 
mesmo que o dinheiro fosse 
curto. Não aprendi a dividir, a 
verdade é que essa é a única 

Élida Retamal de Fatima, Diretora da ABEE-SP
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ABEE-SP
Associação Brasileira
de Engenheiros Eletricistas - São Paulo

QUEM SOMOS
Fundada em 22 de setembro de 1956, a Associalçai 

Brasileira de Engenheiros Eletricistas, ABEE-SP é uma 
sociedade civil de direito privado com abrangência 
Estadual, sem fins econômicos e com personalidade 

juridica própria.

Você estara apoiando a ABEE-SP informando o nº 56 na sua ART 
- Anotação de Responsabilidade Técnica.

O CREA-SP destina à ABEE-SP até 16% do valor líquido referente 
à taxa da ART Anotação de Responsabilidade Técnica recolhida, 

conforme previsto na resolução 456/2001 do CONFEA.

Você estará apoiando a ABEE-SP registrando o Código 56 no 
campo “Entidade de Classe” durante o preenchimento de sua 

ART.

Dessa forma, você profissional estará contribuindo para que a 
ABEE-SP possa atuar em defesa da Engenharia Elétrica em suas 

várias modalidades.
Divulgue o Código 56 para outyros profissionais. 

APOIE A
ABEE-SP NAS

ART’s

CURSOS & EVENTOS
MANTENHA-SE ATUALIZADO!

VEJA
COMO 
FAZER

SEJA UM
ASSOCIADO

A ABEE-SP
Visa principalmente:

• Congregar os profissionais e as empresas da área tecnológica a 
fim de atuar em relação a seus interesses e atividades;

• Defender os interesses da classe de Engenheiros Eletricistas, 
consideradas todas as modalidades;

• Incentivar o estudo da Engenharia Elétrica por meio de prêmios 
aos melhores alunos;

• Promover a atualização do profissional por meio de cursos, 
seminários, palestras e workshops;

• Fomentar o aprimoramento e a atualização individual através 
da qualificação, capacitação e certificação dos profissionais.

A ABEE-SP, representa os profissionais da Engenharia 
Elétrica nos seus diversos campos de atuação, organizando e 

participando de eventos, workshops e feiras.

Acesse o QR code ao lado e acompanhe as novidades em 
nosso site.
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Engenharia: Profissão  
de Respeito

Não tenha dúvida: a en-
genharia é uma das profis-
sões mais antigas do mundo! 
Sempre esteve presente na 
vida da humanidade, desde 
os tempos mais longínquo 
da pré-história e até hoje.

A meu ver é uma das 
principais e fundamentais 
profissão existente, pois sem 
ela não teríamos desenvol-
vimento em tantas outras, 
como a própria medicina, 
atualmente se utilizando de 
robótica, videoconferência e 
outras tecnologias.

E no Brasil? Graças a Frei 
Galvão, padroeiro dos en-
genheiros que a engenharia 
sobrevive? Não, não é bem 
assim, porém os desafios 
são enormes.

O Brasil carece de infraes-
trutura e não é preciso expli-
car aqui pois estão em todos 
os noticiários. Carece que as 
autoridades constituídas si-
gam as Leis. Como assim, as 
Leis não são seguidas? Sim, 
porém com várias interpre-
tações e nem sempre ade-
quadas para o melhor cus-
tos- benefícios da sociedade, 

principalmente quando há 
interesses envolvidos, bas-
ta vermos a cultura do mais 
barato, ou seja, as licitações 
públicas são baseadas no 
menor preço, sem tomar os 
cuidados exigidos pela le-
gislação (Lei de Licitações 
8666/93 e Nova Lei 14133/21 
e a própria Lei 5194/66 Regu-
la o exercício das profissões 
de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro- Agrônomo).

Carece de ter uma cultura 
de manutenção, pois não é 
só executar as obras de ar-
tes, os empreendimentos, as 
obras de engenharia de in-
fraestrutura (como estradas, 
viários, saneamento, trans-
porte, energia em geral, 
equipamentos e o que po-
demos pensar no contexto).

Para exemplificar, somen-
te no campo da Engenharia 
Elétrica temos vários proble-
mas de manutenções, que 
vão desde um pequenos 
equipamentos, prédios co-
merciais e residências, infra-
estrutura da rede elétrica e 
outros com vários sinistros 
com vítimas por todo o Bra-

sil afora. Podemos citar mui-
tos eventos, como incêndios 
em prédios comerciais e re-
sidenciais, queda de energia 
nas concessionárias, apa-
gam de semáforos no trân-
sito, choques elétricos em 
postes públicos... Costuma-
mos dizer, no popular, que o 
Brasil não pega fogo porque 
Deus é brasileiro.

Como resolver essa situa-
ção, perguntará o leitor?

Com a Engenharia, mas 
não é fácil, porém temos 
que ter a cultura do planeja-
mento e que seja cumprida 
sem o famoso jeitinho tão 
conhecido de todos. Respei-
to as manutenções em geral, 
porque além evitar sinistros 
já citados salvam vidas e fa-
zer manutenção tanto a pre-
ventiva como corretiva, fica 
no final das contas mais eco-
nômico que remediar uma 
situação emergencial e de 
risco para a sociedade .

Temos, por fim, evitar as 
famosas gambiarras, o menor 
preço a qualquer custo, isto 
porque “ o menor preço, em 
regra, não é o melhor preço”.
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